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PROJETO INDICATIVO DE LEI Nº 007/2020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

 
EMENTA: Denomina Rua no Loteamento Mário César, Alto da Bela Vista, Município de Caridade, e dá outras providências.
MINUTA DE LEI:

A Prefeita Municipal de Caridade, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER, que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada de Rua Aloisio Vinuto de Freitas, o logradouro público localizado no Loteamento Mário César, Alto da Bela Vista, neste Município, a ser escolhido pelo Poder Executivo.  
Art. 2º - Fica o Poder Executivo na responsabilidade de colocar placas indicativas nas duas extremidades da rua.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Plenário Vereador Vicente Ricardo Lima, aos 08 de Setembro de 2020.

Francisco Alexandre Lopes Pelúcio
Vereador - PDT
J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,
Inicialmente, cumpre deixar consignado que compete ao Poder Executivo, a denominação de bairros, ruas, parques e demais bens públicos de uso coletivo, sendo de iniciativa do legislador, apenas quando da mudança de nome.
O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao Município, como determina o inciso I, do Art. 30, da Constituição Federal, o ato de denominar bens públicos em consonância com as tradições e usos locais, homenageando pessoas para a história do Município ou ainda eventos históricos ou datas importantes.

O ato de denominar ou batizar uma coisa é uma homenagem, ou seja, um gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou feitos notáveis do homenageado, como é 
o caso do Senhor Aloisio Vinuto de Freitas in memoriam, que quando em vida, tanto fez pela sua terra e a sua gente.

A importância da denominação de logradouros públicos é resguardar a memória e a história local. “Devem guardar, primeiramente e preferencialmente, as tradições locais e lembrar figuras, fatos e datas representativas da história local".

Para isso, deve-se se dar prioridade às proposições com vínculo local. “A idéia é que seja dada preferência às pessoas que viveram no local, ou que contribuíram efetivamente para a consolidação daquela comunidade”, como no caso aqui referido.
Sala das Sessões do Plenário Vereador Vicente Ricardo Lima, aos 08 de Setembro de 2020.

Francisco Alexandre Lopes Pelúcio

Vereador - PDT
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